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PROJETO DE LEI Nº ________ /2022


[bookmark: _GoBack]“Requer a aprovação mínima de oitenta por cento (80%) dos proprietários de imóveis da rua, como requisito para alteração de nome de via que já possua denominação.”

                                                                            Autor: Vereador Lucas Agostinho



No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, submeto à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º   Fica estabelecido como requisito para a alteração de nome de ruas do município que já possuam denominação, que oitenta por cento (80%) dos proprietários dos imóveis da via concordem com a mudança.

Art. 2º  Para atestar a concordância dos proprietários com a citada alteração, deve ser apresentada matrícula atualizada do imóvel e cópia do documento de identificação do proprietário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, estando revogadas todas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de junho de 2022.
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LUCAS AGOSTINHO
Vereador – UNIÃO BRASIL
JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei tem por finalidade estabelecer medidas que garantam aos cidadãos do município seu direito à possibilidade de manutenção dos nomes das ruas de seus imóveis.
Atualmente, tal alteração independe de consulta prévia aos proprietários de imóveis, que têm o nome de suas ruas alteradas sem que haja qualquer comunicação anterior aos mesmos.
Desta maneira, deparam-se com a situação de ver, de um dia para o outro, o nome de suas ruas alterados, muitas vezes para um nome não só alheio ao conhecimento dos proprietários, como indesejado.
Ora, a nomeação de uma rua visa, em grande parte dos casos, homenagear pessoas e fatos de importância histórica para o município, de maneira a reconhecer a contribuição destes para a história da cidade.
Em muitos dos casos, tais ruas têm o nome de ex-moradores que contribuíram grandemente para a localidade, tendo enorme importância para a via. Diversas das vezes, as famílias destes homenageados ainda residem nestas ruas ou em seu entorno, sendo que a nomeação da rua tem grande importância para os moradores.
Assim, é visando evitar que tais alterações continuem a ser feitas sem levar em conta as considerações dos mais afetados pelas mesmas, que apresento esta proposta. Além do mais, tais alterações deixam de levar em conta a importância histórica que têm essas ruas para o município, gerando um impacto no respeito e preservação da memória da cidade.
Ademais, essas alterações provocam mudanças indesejáveis nos hábitos das pessoas, que, acostumadas com a antiga denominação, têm dificuldades para identificar e localizar estas vias renomeadas, gerando ainda mais transtornos à população.
Sendo assim, é visando a preservação da memória comum da população e respeitar seu direito a opinar diante de alterações que afetam diretamente sua vida e seu dia a dia, que peço aos nobres pares que aprovem o presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 14 de junho de 2022.
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